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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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PROJETO DE LEI

NUMERO PROPR10.

PROTOCOLO GERAL
data protocolo.

296/98

l,95A/09

02/09/9S

DENOMINA VIA PlfeLIOA DO miICIPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 12 - Pica denominada " JOSÉ lÉCIO SILVA MOTA" a Rua que se

inicia na Rua José Paulino Cipriano e termina ma propriedade do SrS,

Elias Badim Araújo, no Bairro IT.S.Aparecida.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogads^s às disposições em. contrario.

Sala das Sessões da Gamara Itoiicipal

em 03 de Setembro de 1998.

ALEXÁms/feASTOS RGDRIG-UES

veresdor

JUSTIPIGATrUA

O  O Sr2. José Lécio Silva Mota muito colaborou para o desen

volvimento do Bairro.

ALEXAíro] ASTOS-EOERIGUES

=!UA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-110

FEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [G27] 521-130S - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO^ ,

PROTOCOLO GERAL

DATft PROTOCOLO= .

1954/09

02/09/98

DENOMINA VIA HÍBLICA DO lUNICIPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 12 - Pica denominada " JOStí LÊOIO SILVA MOTA" a líua que se

inicia na Rua José Paulino Cipriano e termina na propriedade do SrS,

Elias Badim Araújo, no Bairro N.S,Aparecida,

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puLlicação, re

vogadas às disposições em contrário.

Sala das Sessões da Gamara Municipal

em 03 de Setembro de 1998.

ALEXA

veresdor

JUSTIEICATIIAA

O  O Sr2, José Lécio Silva Mota muito colaborou para o desen

volvimento do Bairro.

ALESANDEg BASTOS RODRIGUES

=)UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-110
FEL/PABX: (D27] 521-5822 - FAX: [G27] 521-1303 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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Ó RITO
do livro nf- C_5.CERTIFICO que às fis.

de ÓBITOS, fni íeito- hoje o assento de—Jose Tecio Silva tú"ot
do R

falecid 2 a———de teve.r e ir O

egistro
ta-

de 19-9Z

as-
0 6.50- hnrac; líoapltGl Evsn.s.él jco, nesta cidade —

do g?'/" masculino-.-.-.- de nAr narda- , profissão . ppongnt
natural de doete Eg:;i;edP..,

residente e domiciliad 0 norit.i—fifi.dr.idfí.. ^———-——
47 onoS— ___de idade, estado civil — —

fiih_e=^

profissão-

^JjQiu-eaiQO Silva 'Mota-,...,

natural.de.

-residente « —. » s.- ♦ —

e de Dona
Ilimirena de í.-^ousa r.'.lota_._

de profissão rt—ín. -natural de.

-residente

Foi declarante óeraldo úe Lucas-.
sendo o atestado de óbito firmado por dr^ .LdlrRldo G-pctos Jacinto-

que deu como causa da morte setIco-ibronoop-
neUDionia—ins, renal- e o sepultamento feito no cemitério de
Coroíiel I3orj;.e3, nossta ciu-sde— .

Observações: n n-'-tT-in-fn pts (la.ciarln nnm jM direto C ar 011)10
dei:Ka beata» era eleitor, não deix-a teatcaiiento, doiixa fiH^oa, ///
Marcoa. Tatricia. Cmtia e Ana Nerv _ maiores e menores.-»^.-

O referido é verdade e dou fé.
0, de ItrpeLiirigi -04 hq iaargo. -de 19- 97

^1.411 - TIPOVIEIRA - Fono: 522-0344

Oficial
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R. MARIA BONFIM DA..SILVA

R. JOSE RODRIGUES

R. ANÍSIO MARQUES
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMJ^M
Comissão de Obras e Serviços Públicos. '

Projeto: PROJETO-DE-LEI N. 296
Iniciativa: alexa.iídre' bastíb Rodrigues

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso inencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conliecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
monnente no art. 43, XIII. Ademais, da fonna proposta, traduz justa
homenagem a mna pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente. Dc acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus cpinponentes,
decide - pelo encaminliamentc regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

es (ES), c!b_ de 1998
Õ.

S GLÓRIA - Presidente.

Sala das Comis

O

Z

EDISON VAL

N \ - Relator.

FASSARELLA - Membro



rrflGhnfíirn dp ItRperoirim.
COMISSÃO DE CoNSTnviçAo, Justiça e Redação

^

296/98Projét^de: lei |s^.
lnldatl|a; alemere bastos eobrigues
Rdatòfl ELimE eereeiea

RÈLÀtÓRIO:
Trata—se de projeto de lei que denomina via publica no
bairro - E: JGSá ,Lpi3I0 STLYA MOTA»
^ pí^oposta esta regular quanto aos aspectos inerentes à
esta comissão. ; i

Vòto dò Relator:

Yotd pelo encamlrihfimonto regt0.ar cl>a matéria.

Voto do Presidente:

Voto c8m o Relator,

Voto do Membro:
jH .

Voto GÔm o Relator,

DECIslo:
;' 'i

Eecid^ festa comissão, por unanimidade de seus membros, p^
Io enüyjiiinharaynto regular da maLpria, observadas aa nor
mas regiraontais,

isia das Comissões, â ̂ áx. ©utuLtot At /9 9 í •

José C^losAabadini
VÇresidente

ÍLIMAR Ferreira
Relator

Túlio J^í^^raARCANjo
Máribro


